INDICAÇÃO Nº 
1143
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de determinar a reconstrução do muro da Escola Estadual Profª. Maria Helena Duarte Caetano, situada na Cota 200, que desabou parcialmente, durante uma forte chuva, além de pintura geral da unidade. 

Justificativa

Há mais de quatro meses, o muro da Escola Estadual Profª. Maria Helena Duarte Caetano desabou parcialmente, durante uma forte chuva.  Desde então, 

a escola está exposta ao risco de invasões, o que leva perigo aos mais de 1.400 alunos, aos professores e demais funcionários.

A escola funciona em três períodos e o risco é maior no período noturno, quando estranhos podem mais facilmente adentrar nas instalações sem serem notados.

Na qualidade de deputada estadual, fui procurada pelo presidente da Sociedade de Melhoramentos da Cota 200, Severino Ferreira da Silva, que expôs o problema e a preocupação. Segundo afirma, cerca de 50 metros de muro desabaram, na parte dos fundos.

O representante da comunidade reivindica, também, a pintura geral da unidade. Como se sabe, uma escola bem cuidada eleva a auto-estima dos alunos e incentiva a todos zelarem pelo patrimônio. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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